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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2 30/2019 

RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária n° 30/2019 de iniciativa do 

Chefe do Poder Executivo, que visa autorização para contratar operação de crédito 

com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, até o valor de R$ 2.337.669,31 (dois milhões, 

trezentos e trinta e sete mil, seiscentos e sessenta e nove reais e trinta e um 

centavos). 

0 projeto veio acompanhado de oficio e justificativa. 

Consta, informação jurídica da Procuradoria desta casa às fls. 12-15. 

A Comissão de Constituição e Justiça acatou o parecer do relator que 

votando pela tramitação do projeto. 
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A proposição veio a esta Comissão de Finanças e Orçamento em 

cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 55 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Pitanga, para análise e emissão de parecer sobre a sua 

compatibilidade financeira, tributária e orçamentária. 

Após análise do projeto, verifico que o mesmo deve ser aprovado, 

pois a tomada de financiamento visa cumprir as etapas do Plano Ações e 

Investimentos previstos no Plano Diretor, tendo o autor do projeto apresentado o 

cronograma e planilha da operação de crédito que visa contratar e honrar no 

futuro, votando assim, FAVORÁVEL a sua aprovação. 

E como voto. 

— 
Sala das Comissões, 25 de junho de 2019. 



Ido Krupek 

Presidente 

das comissões, 25 de junho de 2019. 

Fabricio Dua 	olovka 

Sidiney Heidemann 

Vice-Presidente 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANCAS E ORCAMENTO 

A Comissão de Finanças e Orçamento, após analisar o Projeto de Lei 

Ordinária n2  30/2019, de autoria do Chefe do Poder Executivo, vota pela sua 

APROVAÇÃO, acompanhando na integra o voto do relator, que passa a constituir o 

parecer da Comissão nos termos do §12  do  art.  64 do Regimento Interno desta 

casa. 
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